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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

HOMOLOGAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024 

COMPRASGOV 90033/2024 
 

Sra. Sonia Regina Gomes Celestino – Secretária Executiva do 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense - 
CISAMUSEP, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que em conformidade com o Termo de Julgamento do 
Pregão Eletrônico nº 33/2024, HOMOLOGA o processo licitatório, a fim 
de realizar a contratação de empresas objetivando a compra dos 
medicamentos utilizados no CISAMUSEP pelo valor total de R$ 
11.261,68 (onze mil duzentos e sessenta e um reais e sessenta e oito 
centavos). 
Maringá (PR), 28 de agosto de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DA DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SANCIONADOR 
 
Em face da instauração do processo Administrativo nº 008/2024, contra 
a empresa MARINGÁ MEDICINA NUCLEAR LTDA, já qualificada no 
Contrato nº 099/2022, por motivo de falta contratual por parte da 
Contratada, ficou determinado a seguinte decisão. 
“[...] 
DISPOSITIVO  
Posto isto, reconhece-se a infringência contratual, isto é, sua conduta 
no caso em questão violou normas e deveres que competia observar e 
em razão dessa violação aplica-se a sanção prevista no art. 156, I, da 
Lei 14.133/2021, sanção de ADVERTÊNCIA. 
Publique-se no órgão oficial da Entidade e Intime-se a Contratada da 
referida decisão.” 
Maringá/PR, 28 de agosto de 2024. 
 

SÔNIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA  

 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 61/2021. 
 
Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense. 
Contratada: RDC Brasil – Empresa Brasileira de Detecção de Radiação 
LTDA. 
Objeto: Prestação de serviços de teste de aceitação e de controle de 
qualidade para os serviços de radiografia e de ultrassonografia. 
Fundamento Legal: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
conforme parecer nº 025/2024-PRO, de 01/08/2024. 
Vigência: Correção da vigência prevista no III Aditivo que é de 09 (nove) 
meses, período compreendido de 15/09/2024 a 14/06/2025. 
Reajuste: Os itens não sofrerão reajuste, mantendo o valor da proposta 
inicial de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
Dotação Orçamentária:  nº 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.00.00 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Data da Assinatura: 26 de agosto de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 26 de agosto de 2024. 
 

 
SONIA REGINA GOMES CELESTINO 

SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº. 

01.06.30/2024 
 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense e o Município de Floraí. 
Objeto: Rateio de recursos para execução das atividades no exercício 
de 2024. 
Fundamento Legal: Art. 65, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, 
conforme parecer nº. 050/2024-GER de 22/08/2024, bem como em 
razão da aprovação dada pela ata da 120ª Assembleia Geral Ordinária 
do Conselho Diretor do CISAMUSEP realizada em 27 de julho de 2023. 
Acréscimo: 25% sobre o valor pactuado de R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais), correspondente a R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), relacionado à Gestão associada da área de 
Saúde Pública – Consultas, Procedimentos e demais serviços 
complementares especializados de saúde, de acordo com a Tabela de 
Procedimentos do CISAMUSEP para Municípios Consorciados. 
Data da Assinatura: 22 de agosto de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 22 de agosto de 2024. 
 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 
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